
INDICAÇÃO Nº 
692
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a liberação de recursos financeiros para custeio do Hospital Regional de Ilha Solteira. 

JUSTIFICATIVA

Desde o ano de 2010, o Hospital Regional de Ilha Solteira foi assumido pela Ordem Franciscanos do Brasil, responsáveis pela administração de mais 35 hospitais.

Devido às más administrações anteriores o hospital encontrava-se em situação precária tanto na estrutura do prédio quanto nos equipamento que estavam danificados.

Atualmente a entidade está sofrendo diversas mudanças como reformas na copa, cozinha e recepção, além da aquisição de equipamentos que atendam a necessidade de seus usuários. No entanto, a ala da maternidade está necessitando de reformas urgentes, motivo pelo qual, solicito ao Exmo. Governador o atendimento ao pleito, em face da dificuldade e falta de recursos da entidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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